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IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 125/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA CLEONICE DE FATIMA

MOREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

aj o disposto no Arí. 34, § 4"^da Lei n°.

b) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 03 de fevereiro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a servidora CLEONICE DE FATIMA

MOREIRA, brasileira, amasiada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 6.668.863-1 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob if, 945.656.949-72, residente e domiciliada nesta Cidade e

Comarca de Ipora, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININOL lotada na Secretaria de Assistência à Saúde e à Área Social, nomeada

através da Portaria n°. 643/2019 de 25 dejulho de 2019.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de
fevereiro de 2023.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 06 de fevereiro de 2023.
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Iporâ-(PR), 06 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CLF.ONICE DE
FATIMA MOREIRA E DÁ OUTRAS

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:DlElD493PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4‘'da Lei n° 835/2006;
0 atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.“ 003/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório para
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar
n°I23/06 e suas alterações. Decreto Municipal n° 118/2012, e a Lei
Municipal n° 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Edital.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 03 de fevereiro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a servidora

CLEONICE DE FATIMA MOREIRA, brasileira, amasiada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 6.668.863-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 945.656.949-72, residente e domiciliada
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do
Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ÍFEMINTNOL
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde e à Area Social, nomeada
através da Portaria n®. 643/2019 de 25 de Julho de 2019.

II - Rctroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de fevereiro de
2023.

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: Registro de preços para contratações futuras e parceladas
de empresa para aquisição de produtos e materiais de informática,
processamento de dados e afins, destinado a suprir as necessidades das
Secretarias e Departamentos que integram a administração pública do
Município de Iporã/Pr.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 23/02/2023.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n®2677, Centro,
Iporâ/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n° 13.979/2020,

Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n°
407/2009.

Iporã-(PR), 06 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:2BlC14A9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 126/2023

INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência: wvm.ipora.pr.gov.br.

CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA NATALIA DE
SANTANA FONSECA. E DÉ OUTRAS

Iporã/PR, 03 de Fevereiro de 2023.

PROVIDÊNCIAS. SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:A68E3787

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

RESOLVE:

Contrato: n° 006/2023.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: GILBERTO GONÇALVES 55526977900.
Objeto: É objeto do presente Termo o Credenciamento de Pessoa
Jurídica, objetivando a contratação de serviços de pedreiro e pintor,
para suprir as necessidades das Secretarias da Administração do
Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Vigência: 06/02/2023 á 06/02/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo n° 003/2023 e
Inexigibilidade n° 002/2023.

I - Conceder, no dia 03 de fevereiro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

NATALIA DE SANTANA FONSECA, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 14.189.250-9 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n°. 096.224.599-27, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo em
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL I. nomeada através da

Portaria n°. 395/2021 de 23 de abril de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de fevereiro de
2023. Iporã-Pr. 06 de Fevereiro de 2023.

wvm,diariomunicipal.com.br/amp 158


